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DECLARAÇÃO

O Grupo Especializado em Tecnologia e Extensão Comunitária (GETEC) tem o objetivo de contribuir

com o desenvolvimento socioeconômico das comunidades rurais e urbanas, prestando serviços especi-

alizados de capacitação e assessoria nas áreas de: gestão; desenvolvimento, tecnológico; estudos; pro-

jetos e pesquisas; associativismo e cooperativismo; saúde pública; educação; políticas públicas; meio

ambiente; higiene e segurança do trabalho; geração de emprego e renda; desenvolvimento comunitário

e direitos humanos. Nosso trabalho depende efetivamente de conexão com a Internet para o acesso aos

formulários, editais, legislação atualizada, inscrição em programas, articulação, etc. Dessa forma, espe-

ramos continuar usando a internet Não apenas para o acesso às políticas públicas como também um

meio no qual podemos disseminar nosso trabalho e nossos ideais. Por isso, a GETEC declara interesse

em participar das eleições para o Conselho do Comitê Gestor da Internet no Brasil (CGI.br) para esco-

lha do representante do terceiro setor. E ainda, frisamos que, como consta no artigo 26 do Estatuto da

GETEC, compete ao Diretor executivo representar a entidade judicial ou extrajudicialmente, dispen-

sando registro em Ata. 

João Pessoa, 14 de fevereiro de 2020

____________________________________

Tarcísio Valério da Costa

Diretor Executivo da GETEC

CNPJ: 01.228.887/0001-05
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